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MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

• , 

DECRETO N° 129, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVISO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARd4U4PEBAS 

EM: —r—  1O2 1O2O 

ALTERA O DECRETO N° 206, DE 14 
DE MAIO DE 2008, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADA EM DEFICIÊNCIA 
VISUAL "JONAS PEREIRA DE 
MELO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial as emanadas pelo art. 104, inc. IX, da Lei 
Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que cabe ao Prefeito Municipal dispor a respeito de 
organização administrativa e de seu funcionamento e, ainda, a autoridade dada pelo 
art. 56 da Lei Municipal n° 4.213, de 29 de junho de 2001; 

CONSIDERANDO a solicitação do Ilustre Secretário Municipal de Educação 
através do Memorando n° 1266/2019, de 13 de novembro de 2019, em que esclarece 
que a Unidade Administrativa Educacional Especializada em Deficiência Visual 
"Jonas Pereira de Meio" ampliou o atendimento especializado prestado, passando a 
beneficiar alunos com deficiências, transtornos global do desenvolvimento, altas 
habilidades e serviços com estimulação precoce; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 1° do Decreto n° 206, de 14 de maio de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 10  A unidade administrativa escolar localizada na Rua Minas 
Gerais, n° 74, bairro Rio Verde, no Município de Parauapebas, criada 
em 23 de março de 2005, passa a se denominar Unidade 
Educacional Especializada Jonas Pereira de Meio. 

§1° Fica homologada a criação da Unidade Educacional 
Especializada Jonas Pereira de Meio, em funcionamento desde o dia 
23 de março de 2005." 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Parauapebas-PA, 10 de fevereiro de 2020. 
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